REGULAMENTO 
DAS REUNIÕES DE
UNIFICAÇÃO REGIONAIS - REUNIR

Aprovado em reunião extraordinária do Conselho
Estadual Espírita de Unificação - CEEU, de 23/01/2021
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1
1   DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1° - As Reuniões de Unificação Regionais – denominadas REUNIR – são
Órgãos de Unificação do Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro – CEERJ, formados por espaços macrorregionais de convivência, para ação
Evangelizadora e de Unificação do Movimento Espírita, sendo organizados e
estruturados em consonância com o Estatuto do Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro – CEERJ, de acordo com as atribuições do Conselho Estadual Espírita de Unificação do Movimento Espírita do Estado do Rio de Janeiro–CEEU.

Parágrafo Único – As Reuniões de Unificação Regionais (REUNIR) representam a divisão de áreas geográficas, comportando um determinado número de Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs), que são os Órgãos de Unificação do Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro – CEERJ, compostos de Instituições Espíritas Adesas – IEAs de uma microrregião.

Art. 2° - Caberá à Diretoria Executiva do CEERJ submeter à aprovação do
Conselho Estadual Espírita de Unificação – CEEU as políticas, diretrizes,
orientações e normas das áreas REUNIR, por ocasião de reunião do CEEU;

Art. 3° - As Reuniões de Unificação Regionais (REUNIR), sendo Órgãos de
Unificação do Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro – CEERJ, não têm personalidade jurídica e não têm estrutura administrativa formal
independentes.

2   DA FINALIDADE

Art. 4° - As Reuniões de Unificação Regionais (REUNIR) tem por finalidade a
junção de esforços para planejamento, divulgação, execução e avaliação das
ações do Movimento Espírita macrorregional, promovendo a união dos
Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs), cumprindo o Planejamento Estratégico em vigor.	
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Art. 5° - Para atender a sua finalidade as Reuniões de Unificação Regionais (REUNIR) deverão, em sua área de atuação, desenvolver, principalmente, as
seguintes atividades:
I. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regulamento;
II. Deliberar sobre assuntos ligados ao Movimento Espírita de sua
macrorregião, expressando as orientações dos Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs);
III. Propugnar pela união fraterna e harmonia entre os Conselhos Espíritas de
Unificação (CEUs), para eficiente coordenação de esforços e auxílio mútuo;
IV. Cuidar para que todas as atividades emanem dos Conselhos Espíritas de
Unificação (CEUs), sendo sua função um somatório representativo de sua
macrorregião;
V. Assessorar o Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro – CEERJ – na
fluência de informações e de decisões, através do representante da Área de
Unificação do CEERJ (AUNI);    (Ver Art. 9- § 2º - a ser escolhido pela AUNI)      
VI. Divulgar, em seu campo de atuação, todas as resoluções, eventos e
atividades do Movimento Espírita, de interesse da macrorregião;
VII. Cumprir o calendário anual de atividades da macrorregião, estabelecido
conforme organização oriunda dos Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs) e deste Regulamento;
VIII. Envidar esforços para que, em sua área de atuação, sejam evitados todos os envolvimentos em questões político-partidárias, não autorizando a ninguém a, em seu nome, sustentar polêmicas sobre esses assuntos;
IX. Encaminhar aos Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs) matérias de
interesse geral do Movimento Espírita, provenientes do Conselho Espírita do
Estado do Rio de Janeiro – CEERJ, para inclusão na pauta das reuniões ordinárias.
Art. 6° - Por área de atuação ou macrorregião entende-se uma determinada área geográfica, que, por critérios elaborados pelo Conselho Estadual Espírita de Unificação – CEEU, reúne um conjunto de Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs).
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3   DA DENOMINAÇÃO

Art. 7° - Cada Reunião de Unificação Regional é reconhecida por um número
romano que segue a sigla “REUNIR”, com a identificação de sua área de
atribuição, que comporta um número determinado de CEUs. Conforme
aprovação pelo Conselho Estadual Espírita de Unificação – CEEU, são elas:
REUNIR I - Norte e Noroeste Fluminense (1º e 21º CEU);
REUNIR II - Serrana (8º, 13º, 18º e 45º CEU);
REUNIR III - Centro-Sul (16º, 22º, 24º, 31º; 36º, 40º e 41º CEU);
REUNIR IV - Baixada Fluminense e Petrópolis (2º,3º,4º,6º,7º,9º,10º e 11º CEU);
REUNIR V - Região dos Lagos e Litorânea (26º,33º,34º,35º,39º e 44º CEU);
REUNIR VI - Capital A e Costa Verde (25º,27º,28º,29º e 30º CEU);
REUNIR VII - Capital B (14º,17º,19º,20º e 23º CEU);
REUNIR VIII - Capital C (5º,12º,15º e 32º CEU); e
REUNIR IX - Grande Niterói (37º,38º,42º e 43º CEU).

4   DA FORMAÇÃO
Art. 8° – As Reuniões de Unificação Regionais (REUNIR) realizam suas atribuições junto aos Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs), considerando suas estruturas e características, e também as necessidades do Movimento Espírita macrorregional.
Art. 9º – Cada área REUNIR é composta por 2 (dois) representantes eleitos – um
titular e um suplente – dentre todos os coordenadores de cada CEU de sua área de atuação, e um representante da Área de Unificação do CEERJ(AUNI).Ver Art. 5 item V


OBS: 1- CEU que tenha desmembramento considerar os mesmos EX: 15º CEU são 3, no que pode ser indicado 3 representantes titulares e 3 suplente. Assim pode ser com os. Nas deliberações da REUNIR serão 3 votos. No caso de indicar só 1, este representante tbm contará 3 votos.     ( Informado Alexandre)
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§ 1° - A indicação dos representantes do Conselho Espírita de Unificação, tanto o titular quanto o suplente, deve ser feita em correspondência aos demais CEUs da macrorregião e ao CEERJ;  ( deverá ser notificado a AUNI)Ver Art. V – Item  V  e  Art. 9

§ 2° - O representante da Área de Unificação do CEERJ (AUNI) poderá ser
escolhido dentre os representantes de CEUs, já indicados, ou poderá ser externo ao grupo, agregando ao Colegiado;    Obs: Caberá a AUNI escolher o representante.

§ 3° - Na REUNIR, os representantes dos Conselhos Espíritas de Unificação não
poderão representar mais de um CEU, mesmo que participem de vários;
§ 4° - A indicação para representante dos CEUs nas Reuniões de Unificação
Regionais tem validade de 03 (três) anos, podendo ser substituído no mandato,
por decisão de maioria simples dos membros do Conselho, a qualquer tempo. O novo nome deve ser comunicado aos demais CEUs e ao CEERJ;
§ 5° - A indicação para representante da Área de Unificação do CEERJ (AUNI) nas Reuniões de Unificação Regionais tem validade de 03 (três) anos, podendo ser substituído no mandato, por decisão da AUNI, a qualquer tempo. O novo nome deve ser comunicado aos demais CEUs e ao CEERJ;
§ 6° - Cada membro da coordenação da REUNIR poderá ser reeleito uma vez,
podendo ser reconduzido para mais 03 (três) anos de mandato na condição de titular;
§ 7° - Após o período de 06 (seis) anos de exercício dos mandatos, mesmo que não tenham, por solicitação ou situações previstas neste regulamento,
completado o período, os representantes titulares serão submetidos a um
afastamento compulsório de 03 (três) anos, quando, então, poderão novamente apresentar-se como candidatos a representantes na REUNIR;
§ 8° - Os representantes dos CEUs nas Reuniões de Unificação Regionais, que forem indicados para tarefas de Diretoria Executiva do CEERJ, deverão ser substituídos.
Art. 10 – Os componentes da REUNIR que faltarem a mais de 3 (três) reuniões consecutivas, sejam ordinárias ou extraordinárias, sem causa justificada, serão considerados como tendo renunciado a sua representação. 	Ver Art. 17 – Das Reuniões  §1º e §2º
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Parágrafo único – Na ocorrência desta situação, relativamente aos componentes da REUNIR, o colegiado de representantes titulares comunicará ao CEU a necessidade de indicação de um novo representante.
Art. 11 – São deveres dos membros da REUNIR, como representantes dos
Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs):
a) Acatar as convocações feitas pelo colegiado para as reuniões ordinárias e
extraordinárias;
b) Solicitar ao seu substituto (suplente), quando do seu impedimento, que
represente o CEU na REUNIR;
c) Cooperar nas atividades e projetos inseridos no programa que visa fortalecer o Movimento Espírita da macrorregião e Estadual;
d) Participar ativamente dos debates e do trabalho nas atividades da REUNIR;
e) Cuidar para que as suas atividades de representação na REUNIR não
prejudiquem a sua atuação na coordenação de área no CEU.
Art. 12 – São direitos dos membros da REUNIR, como representantes dos
Conselhos Espíritas de Unificação (CEU):
a) Votar nos assuntos relacionados ao desempenho das atividades, respeitado o disposto no Parágrafo único do art. 16.
b) Apresentar as reivindicações e sugestões do CEU que representa, por escrito ou oralmente, trazendo daquele a sua posição a respeito;
c) Avaliar o trabalho do Colegiado, apresentando sugestões para maior eficiência e eficácia dos seus resultados.
5   DAS ATIVIDADES

Art. 13 – As atividades das Reuniões de Unificação Regionais (REUNIR) serão conduzidas em sistema de gestão participativa ou colegiada, constituído por um grupo gestor de representantes titulares, sendo indicados pelos ConselhosVer Art. 9 – Composição do colegiado
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Espíritas de Unificação, em eleição no mês de melhor conveniência para a
macrorregião, e, por um representante da Área de Unificação do CEERJ (AUNI).                                                           INDICADO PELA AUNI
Parágrafo único – Todas as alterações ocorridas na condução das áreas REUNIR deverão ser participadas à Secretaria do CEERJ.
Art. 14 – A estrutura das atividades das Reuniões de Unificação Regionais, como colegiado, deverá atender às demandas dos trabalhos desenvolvidos pelos Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs) e pelo CEERJ.
Art. 15 – Os componentes da REUNIR, deverão tomar parte das reuniões do
movimento no âmbito estadual sempre que, na pauta de convocação, estiver
prevista atividade para suas respectivas macrorregiões.

Parágrafo único – A participação no Conselho Estadual Espírita de Unificação – CEEU poderá ocorrer por indicação de um membro do seu colegiado para
representação de cada REUNIR, atendendo a convocação feita pela Diretoria
Executiva do CEERJ.
Art. 16 – As análises das propostas, planejamentos, temáticas e organizações de atribuição da REUNIR serão feitas pela coordenação colegiada, sendo
implementada por ela, e tendo à sua frente os representantes dos Conselhos
Espíritas de Unificação (CEUs) responsáveis pela iniciativa.
Parágrafo único – Nas decisões em que não houver maioria simples, o CEU
responsável pela iniciativa terá o voto de desempate.

6  DAS REUNIÕES

Art. 17 – Os encontros regulares das REUNIR serão designados previamente em calendário anual, com horário e local pré-determinados, sendo físicos ou
virtuais, e considerando o rodízio de locais/ambientes, de modo a equalizar as
necessidades dos envolvidos.

§ 1° - Deverão ser realizados no mínimo de 03 (três) encontros por ano;
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§ 2°- Os encontros extraordinários deverão ser convocados por escrito, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, constando pauta específica, horário e
local pré-determinados, de acordo com a gravidade do assunto em tela.
Art. 18 – A condução de cada reunião será atribuição de um dos membros do
Colegiado, previamente determinado, recomendado o processo de rodízio.
Art. 19 – Independente do número de presentes a cada reunião, as deliberações serão sempre adotadas pelo sistema de maioria simples, tendo cada Conselho Espírita de Unificação (CEU) presente o direito de um único voto, assim também o representante da Área de Unificação do CEERJ (AUNI) terá direito a um voto.        (Ver Art. 5 - item V e Art.9 e OBS. § 2º)

§ 1° - O colegiado da REUNIR manterá o registro de frequência as suas reuniões.         (Ver Art. 21)

§ 2° - Os suplentes de representantes, cuja presença nas reuniões é incentivada, poderão manifestar-se por meio do titular, mas não terão direito a voto nas deliberações.
Art. 20 – Cada uma das 09 (nove) REUNIR deverá indicar um membro do seu
colegiado para, em conjunto com o representante da AUNI, participar de reunião com a Diretoria Executiva do CEERJ, a fim de acompanhar ações efetivas e de planejamento, em dia, horário e local pré-determinados.
Art. 21 – Todas as deliberações, informações e demais assuntos nos encontros da REUNIR, serão registrados em Ata ou Súmula, aprovadas ao final da própria reunião ou na reunião subsequente, sendo expedidas cópias para as Conselhos Espíritas de Unificação (CEUs) e para o Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro (CEERJ).   (Conforme Art. 19 – § 1º)
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